
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

ATA DA 30ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO EM 14 DE JUNHO DE 

2023 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle 

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, e dos Juízes 

Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, 

Thiago Paiva dos Santos e Julio Jacob Junior.  Presente a Procuradora 

Regional Eleitoral, Mônica Dorotéa Bora. Às catorze horas foi aberta 

a Sessão de Julgamento virtual.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS Nº 

0600509-62.2019.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

EMBARGANTE: CIDADANIA - PARANA - PR - ESTADUAL 

EMBARGANTE: RUBENS BUENO 

EMBARGANTE: GERALDO HERNANDES TORRES 

ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

ADVOGADO: FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES  

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO CRIMINAL ELEITORAL Nº 

0600023-27.2021.6.16.0091 

PROCEDÊNCIA: PARANAPOEMA/PR 

RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

EMBARGANTE: GENINZA CORREIA DANTAS 

EMBARGANTE: FRANCINALDO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: THIAGO BUCHI BATISTA  

EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.  
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REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600334-29.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

REQUERENTE: 35 - PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA COMISSAO 

PROVISORIA ESTADUAL - PR 

ADVOGADO: IVAN LINZMEYER SANTOS  

REQUERENTE: MARIO CESAR DOS SANTOS 

REQUERENTE: FABIANO DOS SANTOS 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deferiu o pedido de 

regularização de omissão de prestação de contas eleitorais, nos 

termos do voto do Relator.  

 

REPRESENTAÇÃO ESPECIAL Nº 0604293-42.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 

RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

REPRESENTADO: RENATO DA SILVA 

ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI  

ADVOGADO: ALEX SANDER DA SILVA GALLIO  

ADVOGADO: ANDRE ALVES DE DEUS  

REPRESENTADO: AIRTON MIGUEL SIMONETTI 

REPRESENTADO: ROGERIO FONSECA VITURI 

ADVOGADA: ALIAN MARCELA SIMONETTI  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista da 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, com retorno 

para 03.07.2023. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS Nº 0600254-70.2020.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO 

INTERESSADO: ALEX CANZIANI SILVEIRA 

INTERESSADO: SERGIO ROBERTO DOMINGUES 

ADVOGADO: ANDRE LUIZ SOARES  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz 

Julio Jacob Junior, com retorno para 03.07.2023 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

INCIDENTE DE IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO Nº 0600362-

65.2021.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 
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RELATORA: DRA. FLAVIA DA COSTA VIANA 

EXCEPIENTE: SIGILOSO 

ADVOGADA: DANIELE DAIANE DE OLIVEIRA ANTONIO 

EXCEPTO: SIGILOSO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou improcedente a 

Exceção de Impedimento, nos termos do voto da Relatora.  

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600026-

34.2022.6.16.0127 

PROCEDÊNCIA: CIDADE GAÚCHA/PR 

RELATORA: DRA. FLAVIA DA COSTA VIANA 

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES 

RECORRENTE: MIRIAM DOS SANTOS TEODORO 

RECORRENTE: ANTONIO CARLOS RAMOS 

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE BIASUZ   

ADVOGADO: CLAUDIO MICHELIN BIASUZ  

RECORRIDO: JUÍZO DA 127ª ZONA ELEITORAL DE CIDADE GAÚCHA 

PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0602573-40.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DRA. FLAVIA DA COSTA VIANA 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 LOIDE MARIA PEREIRA DEPUTADO 

FEDERAL  

ADVOGADO: THIAGO ACIOLE GUIMARAES  

ADVOGADA: ANA CLARA SCHOLZE  

ADVOGADA: IZABELA VIEIRA LIMA DE OLIVEIRA  

REQUERENTE: LOIDE MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: THIAGO ACIOLE GUIMARAES  

ADVOGADA: ANA CLARA SCHOLZE  

ADVOGADA: IZABELA VIEIRA LIMA DE OLIVEIRA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas 

apresentadas, nos termos do voto da Relatora.  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603686-29.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

INTERESSADA: ELEICAO 2022 THAIS VIEIRA BARCELLOS DEPUTADO 

ESTADUAL  

ADVOGADO: EDUARDO FIGUEIREDO  
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ADVOGADO: LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA  

INTERESSADA: THAIS VIEIRA BARCELLOS 

ADVOGADO: EDUARDO FIGUEIREDO  

ADVOGADO: LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, nos termos do voto do Relator.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS Nº 

0600284-08.2020.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 

EMBARGANTE: CIDADANIA - PARANA - PR - ESTADUAL 

EMBARGANTE: GERALDO HERNANDES TORRES 

EMBARGANTE: RUBENS BUENO 

ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

ADVOGADO: FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES  

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator.    

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0602827-13.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 

INTERESSADA: ELEICAO 2022 MARIA IZABEL MENDES DEPUTADO 

ESTADUAL  

ADVOGADA: ROSELAINE BARROSO FERREIRA  

REQUERENTE: MARIA IZABEL MENDES KLETEMBERG 

ADVOGADA: ROSELAINE BARROSO FERREIRA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas 

apresentadas, nos termos do voto do Relator.  

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600288-

40.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 

RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 

AGRAVANTE: ROSELI VELOSO DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO: HERBES ANTONIO PINTO VIEIRA 

AGRAVADA: UNIÃO FEDERAL 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.  
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603567-68.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 ANESIA MARIA AVILA POPIK DEPUTADO 

ESTADUAL  

ADVOGADO: IVAN LINZMEYER SANTOS 

REQUERENTE: ANESIA MARIA AVILA POPIK 

ADVOGADO: IVAN LINZMEYER SANTOS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, nos termos do voto do Relator.  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603568-53.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 CELIA INACIO LUCIO DEPUTADO 

ESTADUAL  

ADVOGADO: JEAN CARLO LEECK  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

REQUERENTE: CELIA INACIO LUCIO 

ADVOGADO: JEAN CARLO LEECK  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz 

Thiago Paiva dos Santos, com retorno para 19.06.2023. 

  

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0602417-52.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 CICERO MARCELINO DA SILVA 

DEPUTADO ESTADUAL  

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  

ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH  

ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS  

ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  

ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  

ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  

ADVOGADA: CARLA QUEIROZ  

REQUERENTE: CICERO MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  
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ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  

ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH  

ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS  

ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  

ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  

ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  

ADVOGADA: CARLA QUEIROZ  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas 

apresentadas, nos termos do voto da Relatora. 

 

Julgamento adiado por indicação do Relator, para o dia 19.06.2023: 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL Nº 0603814-

49.2022.6.16.0000 

 

Julgamento adiado por indicação do Relator, para o dia 03.07.2023: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603004-74.2022.6.16.0000 

 

Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas do dia 15 de junho 

de 2023, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                  

___________________        Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 15 de junho de 2023. 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 

 


